
EDUC4R PAM 	SECRETARIA DA 
- 	 B6H1A&I TR4WSFORMAR 	EDUCAçAO 

UMPACTOPELAEDUCACAO 	
I GOVERNO DO ESTADO 

OFICIO CH-GAB N° '06 	/2017 	 Salvador, lOde juiho de 2017 

Ref. Processo fl.0  50268/2017, 50349/2017, 50270/2017, 42574/2017, 42575/2017, 

A Sua Excelência o Senhor 
Inaldo da Paixao Santos AraUjo 
Conselheiro-presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n.° 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro Adruinistrativo da 
Bahia - CAB 
CEP: 41 .745-002 	Salvador - BA 

Assunto: Processo TCE/011106/2015. 51  CCE - Geréncia 5.  Referente aos Oficios 
000433120171TCE/GABPREISEG e 001661/2017/TCE/GABPRE/SEG. 

Senhor Conseiheiro-presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem do Exmo. Senhor Secretario Walter 
Pinheiro, venho apresentar as informaçOes complementares solicitadas por esse distinto Tribunal de 
Contas através dos Oficios 000433/2017/TCE/GABPRE/SEG e 001661/2017, fundamentadas nas 
manifestaçOes dos setores demandados, quais sejam: SUDEPE, CORREGEDORIA E COPEL, 
conforme docurnentos anexos. 

Inicialmente, cumpre-nos informar sobre a tempestividade no atendimento ao pleito 
requerido, conforme prazo estabelecido no Oficio n.° 001672/2017, prorrogando por niais 30 (trinta) 
dias o prazo inicial. 

Nesta resposta, optou-se por segregar os esclarecimentos as recomendaçOes por 
setores finalisticos, a fim de melhor atender as demanadas sobre os achados no âmbito desta 
Secretaria da Educaçao.A respeito, passa-se a a expor o que segue: 

1) Da Superintendencia de Recursos Humanos - SUDEPE: 

Recornendaçao 5.1: Que no prazo de 60 (sessenta) dies 
apresente urn Piano de Açao contendo cronograrna das 
medidas saneadoras que viabiiize o cadastrarnento e 
atuaiizaçao das ocorréncias funcionais: a) Estabiiidade 
Econórnica, Nomeaçäo de Cargo de Pro virnento Tern porário e 
Dispense de Cargo de Cargo de Provirnento Ternporârio; b) 
Definiçao das iocalidades de dificii acesso, corn fins de 
possibilitar a ernissäo do ato prO prio do Secretário fle)  

Documento claborado por LL 
CAB, 5" Avenida, n° 550, Centro Administrativo da Bahia. Cep: 	41.750-300. 

Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 3115-8938. Fax: 55 71 3115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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EDUC4R PAM 	SECRETARIA DA BA H I TRINSFORMAR 	EDuCAçAO I 
I GOVERNO DO ESTADO 

Educaçao, con forme exigéncia do art. 76 da Le! Estadual n.° 
8.261/2002. 

Do Piano de Ação: 

Corn referenda ao cronograrna para cadastramento e atualizaçao das ocorréncias de 
estabihdade econôrnica a SUDEPE enviou oficlo a SAEB solicitando a criaçao de campo para inclusao 
dos registros de ocupaçao de cargos em cornissão em outros órgãos e entidades no serviço püblico 
Estaduai, no novo sistema de recursos hurnanos (RH BAHIA) em eiaboraçäo, corn data de iançamento 
prevista para janeiro de 2018 (doc. Anexo). 

Paraieiarnente, a Diretora Adrninistrativa - DNSEC, em parceria com a SUDEPE, vern 
coletando em prontuârio individual as certidOes de tempo de exercicio de cargos em cornissão (copia 
da Cl anexa) a ser finahzada em dezembro do exercicio presente. De posse das referidas certidoes, a 
SUDEPE procederâ a etapa de anâlise e digitação dos dados selecionados para processarnento no 
SIRH e inciusao nos histôricos funcionais SECONLINE, corn prazo estirnado de 90 (noventa) dias a 
partir do funcionarnento do novo sistema elaborado peia SAEB. 

Definiçao das locahdades de dificil acesso: 

A SUDEPE inforrna que foram realizadas reuniöes corn a SAEB para 
operacionahzaçao das recornendaçOes contias no Pare cer da PGE referido, tendo-se processado de 
inicio, o canceiarnento da vantagem em determinadas unidades escolares que näo constavam das 
listas de ciassificaçao publicadas. 

No tocante a ediçao de novo ato de classificaçao de dificil acesso, entendeu-se 
indispensavel a atuahzaçao e compiernentaçao dos estudos de georreferenciamento das unidades 
escolares da Capital edo Interior do Estado, uma vez que o estudo anterior datava de 2006, e no curso 
deste ternpo, a rede pUblica estaduai rnodificaçOes. Para este objetivo a SUDEPE contatou a CONDER 
para desenvolver as estudos necessãrios, ficando esta de apresentar a proposta de preço e 
cronograrna de execução dos trabaihos (doc. anexo). A SEC aguarda este retorno, imprescindivel para 
adoçao d enovas providéncias. 

5.2: Que no prazo de 30 (trinta) dies, submeta novamente a 
Procuradoria do Estado a questão relativa a incompatibilidade 
do grau de instrução dos servidores investidos em cargos de 
comissão privativos de nIvel superior, buscando a revisäo da 
orientaçäo posta mediante o Parecer PGE GAB- 06/07. 

A auditoria entendeu que as esciarecimentos apresentados foram suficientes para 
sanar o apontado peia Auditoria. 

Documento elaborado por LL 
CAB, 5  Avenida, no 550, Centro Administrativo da Bahia. Cep: 	41.750-300. 

Salvador — Bahia - Brasil. Tel.: 5571 3115-8938. Fax: 55 713115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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EDUC/IR PAR/I 
TR4NSFORMAR 
UM PACTO PELA EDUCACAO 

2) Da Corregedoria Setorial: 

Recomendaçao 5.3: Que se informe se foi instaurado processo 
adminisfrativo para apurar os fatos relativos as acumulaçoes 
indevidas de cargos, caso con trário, que no prazo de 90 dias, 
proceda a referida instauracào, adotan do-se as medidas 
pre vistas no art. 193 da Lei Estadual fl.0  6.677/1994. 

Sobre a instauração de Processo Administrativo para apurar os fatos relativos as 
acumulaçOes indevidas de cargos, a Corregedoria Setorial desta SEC informa que o Cadastro 
11.241,094-5 respondeu 80 processo fl.0  0013458-3/2009, restando campravado que a acumulaçao 
dos mesmo era licita, considerando serem dois cargos de professor, urn de 20 horas e outro de 40 
horas. Apôs a apuraçao apresentada, foram os autos rnicrofilrnados e arquivados nesta SEC. 

Em relaçao aos dernais cadastros informa que, a partir da presente notificaçao deste 
E. Tribunal, forarn iniciados procedimentos investigativos individuals para apuraçao das acurnulaçoes. 

Recomendaçao 5.4: Que apresente ao Tribunal resultado da 
sindicancia instaurada para averiguar a participacao de 
servidores da SEC em licitaçoes promovidas pelo Estado da 
Bahia. 

Instada a se manifestar sobre 0 resultado da sindicância instaurada para averiguar a 
participação de servidores em licitaçOes, a Corregedoria Setorial informa que nao consta instauração 
de Sindicância ern desfavor dos servidores listados no Quadro 05, item 6.3.2 (doc anexo). 

Ainda sobre a rnatOria da Recornendaçao 5.4, esta Secretaria encarninhou oficio a 
SAEB solicitando 0 acesso dos servidores mernbros da Comissao Permanente de Licitaçao - COPEL 
ao Sistema SIRH. A partir do acesso a este cadastro a COPEL, poderâ, uma vez conhecidos os 
proponentes, conferir e coibir a concorrència de servidores do quadro em IicitaçOes promovidas pela 
Secretaria da Educacao(doc. anexo). 

Destarte, no âmbito das competéncias desta Secretaria da Educação, tem sido 
adotadas diversas iniciativas de organizaçao de procedirnentos para corroborar cam o cumprimento 
ternpestivo das açOes pontudadas neste expediente. 

Sem rnais para o mornento, desde já renovamos nossos totosde estirna e 
consideraçao, permanecendo a disposiçao para dirimir possiveis dUvidas. 	( 	

%\ 

Cordialmente, 	L 
Isabella 	ndrade 

Chefe de Gabinete 

Documento elaborado por LL 
CAB, 5a Avenida, n° 550, Centro Adminisirativo da Bahia. Cep: 	41.750-300. 
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(joverno do 
Estado da Bahia 

Secretoria cia Educaçâo 

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS DAEDucAcA0 

Salvador, 22 de juiho de 2014 

SIJDEPE NO. 080 /2014 

limo Sr. 

Adriano Tambone 
M.D. Superintendente de Recursos Humanos da 

Secretaria da Administração do Estado da Bahia 

Senhor Superintendente, 

Objetivando a cumprimento da Resoluçâo n0099/2014, do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado, encarecemos de V.Sa. a gentileza de verificar a possibilidade de 

disponibilizacâb no Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH e de incluso no 

projeto do nova sistema que esta sendo construido, de tela apropriada para producão 

de informaçöes relacionadas corn o exercIcio pelo servidor de cargo em comissão em 

órgäo ou entidade diverso do de sua Iotaçâo, quando a tempo a ele correspondente 

tenha sido computado para integralizacãa do decênio exigido para concessäo de 

estabilidade econômica ou para fixação do valor da vantagem, na forma prevista em lei. 

Atentos as ponderacöes dos técnicos que conduziram a procedimento de auditoria, 

conclulmos que seriam imprescindIveis na tela em questâo Os registros relativos a 6rgo 

ou entidade onde ocorreu a investidura, nomenclatura do cargo e a seu simbalo de 

classiflcação, datas de nomeacäo e exoneracão e tempo de permanênCia expresso em 

anos, meses e dias. 

Certas da sua colaborçâa, reiteramos as nossos protestos de consideracão e apreco e 

subscreverna-noS. 

Cordialmente 

Ana Margari4tiCataPafl0 0 9s 

Superuntendente 

000ø  06 
tQ 

c#-'o'.  

a Avenida, if. 550, Centro AdministratiVo da Bahia - CAB. CEP: 	41.745 - 004. 

Salvador - Bahia - BrasH. CNPJ 13937065/0001-00 - Tel.: 015 71 3115-9056 / 9070. Fax: 3115. 
1321 www.educacao.ba.gOV.br  
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EDUC4R PAlM 	
SECRE DA TR4flSF0RMAR 	 £DUTARIA

J BAHImDO 0 PELA EDUCAçAO 

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAcAO 

Cl— 008/2017 
DATA 25.05.2017 

De: Ana Margarida Caribé Catapano Para: Leandro Teive Argolo Santos 
GAB/SUDEPE 	 GAB/DA 

Senhor Diretor, 

Encarecemos de V.Sa a gentileza de determinar a CEG/MICROFILMACEM a 

verifrcação dos processos de reconhecimento de estabilidade econômica dos 

servidores listados no documento em anexo, para apensaçâo decópia da certidão 

de tempo de exercIcio de cargo em comissão quándo desta constar perIodo de 

investidura em cargo de tal natureza, em outro Orgâo ou entidade do serviço 

püblico estadual. 

Cordialmente, 

Ana caribe Catapano 
Superintendente 

EMEJ- 1  

a Avenida, no. 550, Cenlro Administrativo da Bahia - CAB. CEP: 41.745 -004. 
Salvador— Bahia - Brash. CNPJ 13937065/0001-00 - Tel.: 015 71 3115-9056/9070. Fax: 3115. 1321 

www.educacao.ba.gov.br  
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Fw Fw: RetaçàO de Escolas Estaduals, Municipais e Federals 

Ana Gracia de Oliveira Teixeira 

sex 09/10/2015 16:06 

<agteixeira10@Yah00 c0m.br>; 

2 anexOs (3 MB) 

Escolas EstaduaiS MunicipaiS e Federais.XIS)C Cópia de NRE_X_MUNlCIPIOx 

Mensagern encaniinhada ---------- 

De: "Ana Gracia de Oliveira Teixeira 
" <ana.gracia@educacao.ba.gov.br>  

Data: 09/10/2015 14:55 
Assunto: Fw: Relacão de Escolas EstaduaiS Municipais e FederaiS 

Para: fcabussu@cOflder.ba90'I 
corn Cápia: Antonio Jorge Pinto da Luz" 	

.govbr> Ana Margarida Caribe Catapand 

a <ana.catapno@educa090> 

Prezado Fernando Cabussó 
Conforrne conversado segue os seguinteS arquivos para subsidiar a proposta de trabaiho visando a: 

cornpernenta00 da estruturacãO do cadastro georreferenciado de Unidades de Ensino da Rede Püblica do Estado da 

Bahia; identiflcacäO das Unidades de Ensino da Rede PbIica que se caracterizern corno ern local de dificil acesso no Estado da 

Bahia de acordo corn o DecretO n° 7.858 de 17 de outubro de 2000. 

ArquivOS: 1- CadastrO das Escolas Püblicas corn base no Censo Escolafl 
2- Relaçäo dos Nüc(eos Regionais da EducacãO - NRE identiflcafldo o rnunicipio sede e rnunicIPios de suajurisdicäO. 

Grata 
Ana Grácia 

31158935 

Mensagern encarninhada ---------- 

De: "Dielson Rarnos Ferreira° <dielsonferreira1@e0ba9oi> 

Data: 09/10/2015 13:44 
Assunto: RelacäO de Escolas Estaduais Municipais e Federais 
Para: "Ana Gracia de Oliveira Teixeira <ana.gracia@educao9ov> Antonio Jorge Pinto da Luz 

Corn Cápia: Ana Margarida Caribe Catapano <ana.catapano@edaogov&> 

Ana 	 - 
staduais rnuniciPais e federais corn o código MEC e outras inforrnacoes. 

Contorrne sohcitado segue re(açO das escolas e  

Atenciosarnente 

01/06/2017 1 
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BAHIa 
UMPACTOPELA EDUCACAO 	 GOVERNO 00 ESTAD0 

PROCESSO: Et1665312017 
INTERESSADO: ICE 
ASSUNTO: Notificaçao 

DESPACHO 

Versa o presente expediente acerca de notificaçâo por parte do TCE sobre auditoria realizada pela 
Quinta Coordenadoria de Controle Externo, solicitando esciarecimentos quanto ao apurado. 0 Nücleo 
de Controle de Atos Administrativos rerneteu a presente notificaçao a esta Corregedoria corn o escopo 
de receber inforrnaçOes "acerca do resultado da sindicância instauracla para averiguar a participaçao 
de servidores elencados no 6.3.2 (fI. 11/1 2)' 
Ocorre que, esta Setorial não tern conhecimento acerca da referida sindicância e após pesquisa no 
Sistema de Controle de Processos, no Histórico Funcional e no Sistema Integrado de Recursos 
Humanos, restou cornprovado que não consta instauraçâo de Sindicancia ern desfavor dos servidores 
listados no Quadro 05, do item 6.3.2. 
Considerando a teor da notificação, sugere-se a conversâo do presente em diligencia, solicitando ao 
NCAA que apresente o posicionamento da SAEB quanto ao levantamento dos servidores desta 
Secretaria que, desobedecendo a disposiçao legal, transacionaram com 0 Estado, remetendo 
inclusive, cópia do contrato e do processo Iicitatório para que esta Setorial possa de pronto adotar as 
medidas disciplinares cabiveis. 
Nesse desiderato, esclarecernos que as cornpetencias desta Setorial insculpidas através do Decreto 
11.415 de 27 de janeiro de 2009 e da Portaria 3406 de 28 de abril de 2010, lirnitam-se ao exercIcio do 
controle disciplinar, portanto nâo possuIrnos subsidios acerca das empresas privadas que possuern 
servidores corno gerentes ou administradores que licitararn corn o Estado. 
Dessarte, por não haver noticias concretas nos autos, suscitamos do NCAA rnaiores informaçôes e 
subsidios para atuaçâo, ao passo que comprovamos através dos documentos juntados as folhas 14 
usque 47, que nâo constam informaçoes na vida funcional dos servidores elencados, quanto a 
instauração de Sindicancia por esta Secretaria. 

T 	Caascarenhas Souza 
TOcn,ca 

Processo: Et.16653/2017 
De acordo. 
Encaminhem-se os autos ao NCAA para adoçâo das medidas pertinentes. 

Secretaria da Educaçâo, 1 dejunho de 2017. 

A:flI 	cct-itu t1 
Marcus Vinicius Correia 

Corregedor 

Unidade Setorial do Sistema de CorreiçAo Estadual do Poder Executivo 
5'Avenida,n°550,saIa205-A,CentroAdministrativodaBahia, Salvador — BA CEP: 41746-009-Tel.: 55 71 31151303/3115.9011/3115.1440 
www,educacao.ba, gov.br 
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OFICIO CH-GAB N° 0 	/2017 	 Salvador, 05 de juiho de 2017 

Rel. Processo n.° . 

A•Sua Senhoria oSentior 
Adriano Tambone 
Superintendente de Recursos .Humanos. 

Seretariá de Administraçio da Bahia - SAEB 
Superiñtendëncia de Recursos Humanos - SRH 
Av. Luis Viafla Fitho, 200 -? avenida - CAB 
CEP 41745-003 	Salvador - Bahia 

AssunttE Solicitaçióde,senha para consulta no Sistema do Recursos Humanos —SIRH dedados 
cadastrais de servidores, 

Senhor Superintendente, 

Em auditoria do Tribunal do Contas do Estado da Bahia - TCEIBA realFzada nesta Secretaria da 
Educaçâo foi idenVficada a concorrencia de servidores pUbhcbs em licitaçOes promovidas no âmbito 
estadual, destaile, como al!ernativ.a a coibir referida pratica virnos solicitar os préstimos desa.. 
Supeiintendencia do Recursos Humanos acerca da possibilidade do disponibilizacão,de senhas .para 
consutta no Sistema do Recursos Humanos - SIRR A Sralaiane Clarissa Coutinho Dias, .cadastro n! 
11.602871-6 e Srs. Ajurimar DuLtra SirnOes Fliho, cadastro n° ii .522.835-5 e Marcelo Simoes da.Sdva, 
cadastro n° ii .815.282-4, todos totados nesta SEC, seni necessidade de acésso aos dados 
flnancoitos, para consutta eni memento precedonte a reahzaçAo do certanies ticitatOriQs. 

Desde jà renbvambs nossos votes do esthia .e consideração. 

Atenciosamente, 

Is abeIimnrade 
Chefede Gabiñete 

Doeurncnh' elabori*do por L1 
CAB, 5" Avenida, n"5,50, Centro Adrninistrtivo da Bahia. Cep: 	41.750-300. 

Salvador - Bahia" .Brasil, TeL: 55 71 3115-8935. Fax: 55 71 1 1 5-9040 I www:eduvacao.ba.gov,b? 
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